
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DECRETO N" 6087
DE 11 DE FEVEREIRO DE 202I.

DECRETA PONTO FACULTATIVO.

GARDEL MACHADO DE ARAÚJO, PRETETTO MUNICIPAL DE
TAVARES, no uso de suas atribuições legâis,

D-EERE ]Â.

Art.l' - Ponto Facultativo aos servidores públicos municipais no dia
15i0212021, retornando os serviços no día 1710212021 no tumo da maúã às 08 horas.

Art.2o- Os setoÍes que prestam serviços considerados essenciais, como limpeza
pública e serviços de saúde não serão alcançados por este decreto.

Ar!.30 - Este Decreto enffa em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES. aos t I dias do mês de fevereiro
de 2021.

Registre-se e Publique-se




